
 

 

             TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

 
  

 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO CREDENCIAMENTO 

 

Aviso de Desfazimento de Bens 13/2019 

(Doação de Bens e Materiais do TRT9) 

 

 

Aos 03 de Junho de 2019, na Divisão de Material e Patrimônio do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9ª Região, situada na Rua Vidal Natividade da Silva, nº 
555, Curitiba-PR, procedeu-se à sessão de abertura do Credenciamento do 
Aviso de Desfazimento de Bens 13/2019 - Lote único. 

 

Inscreveram-se, no período de 09/05/2019 a 29/05/2019, para concorrer ao lote 
as seguintes Instituições: 
 

Instituição Data da 
inscrição 

Hora da 
inscrição Prioridade 

Casa Militar da Governadoria - 
Coordenadoria de Proteção 
Estadual 

09/05/2019 00:00:09h 

Órgão da 
Administração 
Pública 
Estadual 

Centro Estadual de Educação 
Profissional Agrícola Getúlio 
Vargas - Palmeira-PR 

09/05/2019 00:00:30h 

Órgão da 
Administração 
Pública 
Estadual 

Centro Estadual de Educação 
Básica de Jovens e Adultos de 
(CEEBJA) - Londrina - PR 

09/05/2019 00:05:18h 

Órgão da 
Administração 
Pública 
Estadual 

União Paranaense de Apoio à 
Criança com Câncer - UNIPACC 09/05/2019 00:07:58h 

Sociedade Civil 
- sediada no 
Estado do 
Paraná 

Comunidade Terapêutica Vitória 23/05/2019 15:16:00 

Sociedade Civil 
- sediada no 
Estado do 
Paraná 

Colégio Estadual Pedro Macedo 28/05/2019 14:36:00 

Órgão da 
Administração 
Pública 
Estadual 
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Considerando-se o elevado número de cadastramentos logo na abertura do 
prazo, foi solicitada auditoria técnica pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação na caixa de e-mail dmp-secap@trt9.jus.br, a fim de determinar a 
hora, minuto e segundo do recebimento de cada inscrição das 00:00:00h até às 
08:00:00h do dia 09/05/2019. 

 

Declara-se classificada a Casa Militar da Governadoria - Coordenadoria de 
Proteção Estadual, conforme cláusula terceira do Aviso de Desfazimento nº 
13/2019. 

 

Deu-se por encerrada a sessão. Foi lavrada a ata, que vai assinada pela chefe 
da Divisão de Material e Patrimônio, em substituição. 

 
 

 

Sandro Alencar Furtado 
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 


